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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

DISCIPLINA
 
A seguir se transcreve o acórdão proferido pelo Conselho Jurisdicional 
da Federação Portuguesa de Basquetebol, relativamente a um recurso 
apresentado pelo Clube de Basquete de Viana:

“ACÓRDÃO
***********

----Acordam no Conselho Jurisdicional da Federação Portuguesa de 
Basquetebol.----------------------------------------------------------------------
----O Sr. Presidente e o Sr. Vice-Presidente do Clube de Basquete de 
Viana – CBViana, vêm interpor recurso da decisão do Conselho de 
Disciplina, referente ao processo P.04-2009/10.---------------------------
----O recurso é tempestivo.-----------------------------------------------------
----Da inépcia da petição de recurso.-----------------------------------------
----Os recorrentes ao longo da sua petição de recurso não identificam 
qual  a  questão  que  pretendem  ser  revista,  limitando-se  a  final 
requerer “(…) ao Conselho Jurisdicional a anulação (qual?) da decisão 
do Conselho de Disciplina.-----------------------------------------------------
----Assim sendo, e sem mais delongas, e com os fundamentos aqui 
expressos os membros deste Conselho deliberam negar provimento ao 
presente  recurso  e,  em  consequência  manter  as  deliberações  do 
Conselho de Disciplina de 30.12.09.-----------------------------------------
----Lisboa, 10 de Março de 2010.---------------------------------------------
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